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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº 1.363 DE 28 DE MARÇO DE 2023 -  DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DE PRAZOS PARA
PAGAMENTO DO TRIBUTO MUNICIPAL - IPTU (IMPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO), E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1.364 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1323 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1324 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO Nº 1359 DE 24 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDORA PÚBLICA DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA Nº 012 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA
COMPOR  COMISSÃO  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  VISANDO  APURAÇÃO  DO  REQUERIMENTO
REALIZADO ATRAVÉS DO OFÍCIO Nº 158/23 E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 296 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 297 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 298 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 299 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 300 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 301 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 302 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 303 DE 29 DE MARÇO DE 2023 - CONCEDE FÉRIAS E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

LICITAÇÕES

AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO -  PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034-23PE-PMG -  OBJETO:  REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  AQUISIÇÃO  DE
MATERIAIS  ESPORTIVOS  PARA  ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  CULTURA,
ESPORTE,  LAZER  E  TURISMO,  AS  ESCOLINHAS  DE  BASE  E  DEMAIS  TIMES  ESPORTIVOS
FORMADOS NO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA

ATAS DAS SESSÕES
ATA DE REUNIÃO DE NEGOCIAÇÃO -  PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053-22PE-PMG PROCESSO
ADMINISTRATIVO 194-22-PMG



3
GUANAMBI • BAHIA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
QUARTA•FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2023
ANO XV | N º 2863

  

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

RESULTADO DAS LICITAÇÕES
RESULTADO  DA  LICITAÇÃO  -  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  019-23PE-PMG  -  PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº 052-23-PMG

ADJUDICAÇÃO
RESULTADO DA LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-23PE-PMG PROCESSO ADMINISTRATIVO
Nº 052-23-PMG

HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGAÇÃO - 001-21CR-BT-FMS YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

HOMOLOGAÇÃO - 002-21CR-CU-FMS F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA

HOMOLOGAÇÃO - 002-21CR-CV-FMS YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA

HOMOLOGAÇÃO - 003-21CR-DX-FMS ANA CLARA VIANA SILVA

HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-23PE-PMG PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052-23-
PM

ATAS DE REGISTRO DE PREÇO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-23SRP-PMG - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034-23SRP-PMG - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-23SRP-PMG - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-23SRP-PMG - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG

CONTRATOS

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - 001-21CR-BT-FMS YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS
LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - 002-21CR-CU-FMS F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - 002-21CR-CV-FMS YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS
LTDA

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL - 003-21CR-DX-FMS ANA CLARA VIANA SILVA

ADITIVO DE CONTRATO
2º ADITIVO CONTRATUAL DE PRAZO - DISPENSA Nº 048-22DP-PMG CONTRATO Nº 121-22DP-PMG-
IDALICE ROCHA

APOSTILAMENTOS
APOSTILAMENTO 239-22PE VOLKSWAGEN TCHUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS
LTDA

RETIFICAÇÃO
TERMO DE RETIFICAÇÃO - APOSTILAMENTO DO CONTRATO N° 257-22PEPMG

ATOS ADMINISTRATIVOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 

 

DECRETO Nº 1.363 DE 28 DE MARÇO DE 2023 

 

“Dispõe sobre a prorrogação de 

prazos para pagamento do tributo 

municipal –  IPTU (Imposto Predial e 

Territorial Urbano), e dá outras 

providências.” 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, especialmente a lei orgânica municipal 

e código tributário municipal. 

D E C R E T A: 

 

Art. 1°- Fica prorrogado o prazo para pagamento do IPTU, para o exercício de 

2023 para o dia 15 de maio de 2023, e poderão ser pagos da seguinte forma;  

 I - em parcela única, com desconto de 10% (dez por cento), com prazo para 

pagamento até 15 de Maio de 2023; 

II - em até 08 (oito) parcelas mensais e consecutivas, sem ônus, para 

pagamento conforme datas e número de parcelas dispostas na tabela do Anexo 

deste Decreto. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, BAHIA, em 28 de 

março de 2023. 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 

 

ANEXO  

 

TABELA DE VENCIMENTOS DO IPTU  

2023 

PARCELA VENCIMENTO 

ÚNICA 15/05/2023 

1ª 31/05/2023 

2ª 30/06/2023 

3ª 31/07/2023 

4ª 31/08/2023 

5ª 29/09/2023 

6ª 31/10/2023 

   7ª    30/11/2023 

   8ª    29/12/2023 

 

FAIXA DE VALORES NÚMERO DE 

PARCELAS 

DE R$ 0,01 A R$ 100,00 1 PARCELA 

DE R$ 100,01 A R$ 300,00 2 PARCELAS 

DE R$ 300,01 A R$ 450,00 3 PARCELAS 

DE R$ 450,01 A R$ 600,00 4 PARCELAS 

DE R$ 600,01 A R$ 800,00 5 PARCELAS 

DE R$ 800,01 A R$ 1.000,00 6 PARCELAS 

DE R$ 1.000,01 A R$ 2.500,00 7 PARCELAS 

ACIMA DE R$ 2.500,00 8 PARCELAS 

 

 
 
 
 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4301 

 

ANEXO  

 

TABELA DE VENCIMENTOS DO IPTU  

2023 

PARCELA VENCIMENTO 

ÚNICA 15/05/2023 

1ª 31/05/2023 

2ª 30/06/2023 

3ª 31/07/2023 

4ª 31/08/2023 

5ª 29/09/2023 

6ª 31/10/2023 

   7ª    30/11/2023 

   8ª    29/12/2023 

 

FAIXA DE VALORES NÚMERO DE 

PARCELAS 

DE R$ 0,01 A R$ 100,00 1 PARCELA 

DE R$ 100,01 A R$ 300,00 2 PARCELAS 

DE R$ 300,01 A R$ 450,00 3 PARCELAS 

DE R$ 450,01 A R$ 600,00 4 PARCELAS 

DE R$ 600,01 A R$ 800,00 5 PARCELAS 

DE R$ 800,01 A R$ 1.000,00 6 PARCELAS 

DE R$ 1.000,01 A R$ 2.500,00 7 PARCELAS 

ACIMA DE R$ 2.500,00 8 PARCELAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1.364 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Administração e dá 

outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. JOSÉ ELDER GUIMARÃES, para o cargo de 

provimento em comissão de Subsecretário, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 29 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1.364 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Administração e dá 

outras providências. ” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. JOSÉ ELDER GUIMARÃES, para o cargo de 

provimento em comissão de Subsecretário, da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 29 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1323 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. ARIELSON FERNANDES TEIXEIRA JÚNIOR, do 

cargo de provimento em comissão de Coordenação de Processos, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1323 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre exoneração de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica exonerado, o Sr. ARIELSON FERNANDES TEIXEIRA JÚNIOR, do 

cargo de provimento em comissão de Coordenação de Processos, da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1324 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ARIELSON FERNANDES TEIXEIRA JÚNIOR, para 

o cargo de provimento em comissão de Coordenação de Desenhos Técnicos, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1324 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidor público da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeado, o Sr. ARIELSON FERNANDES TEIXEIRA JÚNIOR, para 

o cargo de provimento em comissão de Coordenação de Desenhos Técnicos, da 

Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

C N P J  n º  1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1359 DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. LEIDIMAR PEREIRA DE CASTRO RODRIGUES, 

para o cargo de provimento em comissão de Subcoordenação de Manutenção 

Paisagística e Praças Públicas, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 24 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 
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Fonefax: (77) 3452-4301 
 

 

 

DECRETO Nº 1359 DE 24 DE MARÇO DE 2023 

 

 

“Dispõe sobre nomeação de 

servidora pública da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura e dá 

outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

 

DECRETA 

  

Art. 1º. Fica nomeada, a Sra. LEIDIMAR PEREIRA DE CASTRO RODRIGUES, 

para o cargo de provimento em comissão de Subcoordenação de Manutenção 

Paisagística e Praças Públicas, da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 

em 24 de março de 2023. 

 

 

Nilo Augusto Moraes Coelho  

Prefeito do Município de Guanambi 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CEP 46.430-000 - Guanambi - Bahia 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 
PORTARIA Nº 012 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores para 

compor comissão de processo administrativo 

visando apuração do requerimento realizado 

através do ofício nº 158/23 e estabelece outras 

providências”.  

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear comissão de Processo Disciplinar para apurar a efetiva realização de plantões 

médicos mencionados no ofício nº 158/23, composta pelos seguintes servidores:  

 

GESSICA NEVES FERNANDES SILVA - (Presidente) 

TEREZINHA MARIA PERRONE DOMINGUES - (Membro) 

FRANCISCA VANIA FERNANDES - (Membro) 

 

Art. 2º Os trabalhos da comissão deverão ser instalados dentro de 03 (três) dias contados a 

partir da publicação desta portaria e concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogável por igual período, quando ocorrer necessidade pública; 

 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE 

Praça Henrique Pereira Donato, 90 - Centro 
CEP 46.430-000 - Guanambi - Bahia 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 
PORTARIA Nº 012 DE 29 DE MARÇO DE 2023 

 

“dispõe sobre a designação de servidores para 

compor comissão de processo administrativo 

visando apuração do requerimento realizado 

através do ofício nº 158/23 e estabelece outras 

providências”.  

    

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE GUANAMBI, 

ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º Nomear comissão de Processo Disciplinar para apurar a efetiva realização de plantões 

médicos mencionados no ofício nº 158/23, composta pelos seguintes servidores:  

 

GESSICA NEVES FERNANDES SILVA - (Presidente) 

TEREZINHA MARIA PERRONE DOMINGUES - (Membro) 

FRANCISCA VANIA FERNANDES - (Membro) 

 

Art. 2º Os trabalhos da comissão deverão ser instalados dentro de 03 (três) dias contados a 

partir da publicação desta portaria e concluídos no prazo de 60 (sessenta) dias, podendo ser 

prorrogável por igual período, quando ocorrer necessidade pública; 

 

Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, em 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

EDSON LUÍS LÉLIS COSTA 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº 1265 de 27 de janeiro de 2023. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 296 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) PAULO ROBERTO DE SOUZA SANTANA, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, do dia 11/05/2023 a 30/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, 
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 296 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) PAULO ROBERTO DE SOUZA SANTANA, 
ocupante do cargo de DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO 
RURAL, do dia 11/05/2023 a 30/05/2023, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, 
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 297 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA CREUZA PINTO NECO, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 297 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA CREUZA PINTO NECO, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 298 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANA SUELI TEIXEIRA OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 298 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) ANA SUELI TEIXEIRA OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 299 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GEISE MARA CAIRES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do dia 10/05/2023 a 29/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 299 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) GEISE MARA CAIRES DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de CONSELHEIRA TUTELAR, do dia 10/05/2023 a 29/05/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 300 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA LÚCIA CEZAR DE CARVALHO 
FERREIRA, ocupante do cargo de DIRETORA, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 300 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) MARIA LÚCIA CEZAR DE CARVALHO 
FERREIRA, ocupante do cargo de DIRETORA, do dia 08/05/2023 a 06/06/2023, 
referente ao período aquisitivo de 2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 
084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 301 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LUCIANO PEREIRA LOPES, ocupante do 
cargo de VIGIA, do dia 04/05/2023 a 02/06/2023, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 301 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) LUCIANO PEREIRA LOPES, ocupante do 
cargo de VIGIA, do dia 04/05/2023 a 02/06/2023, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 302 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) EDUARDO GOMES SILVA, ocupante do 
cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL, do dia 24/04/2023 a 
04/05/2023  e 26/12/2023 a 05/01/2024, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, 
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 302 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) EDUARDO GOMES SILVA, ocupante do 
cargo de SUBCOORDENAÇÃO DE APOIO OPERACIONAL, do dia 24/04/2023 a 
04/05/2023  e 26/12/2023 a 05/01/2024, referente ao período aquisitivo de 2022/2023, 
conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

Fone (77) 3452-4301 
 
 

 
 

PORTARIA Nº 303 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) HELVERCIO RUFINO DE OLIVEIRA 
MARTINS NETO, ocupante do cargo de COORDENAÇÃO DE AGENTE DE 
TRÂNSITO, do dia 20/04/2023 a 09/05/2023, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PORTARIA Nº 303 DE 29 DE MARÇO DE 2023 
 
 

“Concede férias e estabelece outras 
providências”. 

 
   
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais: 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º Conceder Férias ao (à) servidor (a) HELVERCIO RUFINO DE OLIVEIRA 
MARTINS NETO, ocupante do cargo de COORDENAÇÃO DE AGENTE DE 
TRÂNSITO, do dia 20/04/2023 a 09/05/2023, referente ao período aquisitivo de 
2022/2023, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 
 
Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que 
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração pública, 
hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado, quando do 
afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme parecer jurídico 
publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º 2657 do diário oficial 
do município.  
 
 
GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA 
DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, 29 DE MARÇO DE 2023.  
 
 
 
 

MARCELO SANTANA PITA 
Secretário Municipal de Administração 

Dec. nº 375 de 12 de julho de 2021 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034-23PE-PMG em 11/04/2023 às 09h00min, no site 
www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de materiais esportivos para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, as Escolinhas de base e demais times esportivos formados no Município de Guanambi-BA. O Edital 
encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br sob o nº 
994411 e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, no horário de 
expediente. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 28/03/2023 – Wélia Reis 
Ferreira – Pregoeira. 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034-23PE-PMG 

 

A Pregoeira da Prefeitura de Guanambi-BA leva ao conhecimento dos interessados que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 034-23PE-PMG em 11/04/2023 às 09h00min, no site 
www.licitacoes-e.com.br. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para 
aquisição de materiais esportivos para atender as necessidades da Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer e 
Turismo, as Escolinhas de base e demais times esportivos formados no Município de Guanambi-BA. O Edital 
encontra-se disponível nos sites: www.guanambi.ba.gov.br/licitacoes, www.licitacoes-e.com.br sob o nº 
994411 e na sede da Prefeitura Municipal, maiores informações no Setor de Licitação, no horário de 
expediente. Telefone: (77) 3452-4312, e-mail: licitacao@guanambi.ba.gov.br. 28/03/2023 – Wélia Reis 
Ferreira – Pregoeira. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

  ATA DE REUNIÃO DE NEGOCIAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053-22PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 194-22-PMG 

 

Aos 27 dias do mês de março de 2023, as 10:25 horas reuniu-se na prefeitura Municipal de Guanambi localizada 

na Praça Henrique Pereira Donato n°90 – centro – Guanambi – BA a Comissão do Sistema de Registro de Preços 

da Prefeitura Municipal de Guanambi, instituída pelo Decreto nº 935, de 29 de junho de 2022, sob a 

responsabilidade de Léia da Silva de Oliveira – Presidente, Maria de Lourdes dos Santos Oliveira Silva– 1º 

Membro e Giulliard Fernandes Gomes – 2º Membro. A presidente deu início à reunião, onde compareceu o Sr 

Clynton de Carvalho Avila, portador(a) da cédula de identidade nº 22.160.357-34 SSP-BA e CPF nº391.690.576-

72, representando a empresa B. R. TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.969.346/0001-80, estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, nº 1964, 

Bairro São Francisco, Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico: 

brtratores.br@gmail.com, telefone fixo (77) 3451 6500, informou que a presente reunião é para tratar  negociação 

de preços do  LOTE IV em face da rescisão amigável da primeira colocada nos lotes supramencionados  referente 

ao PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053-22PE-PMG cujo o objeto é   “Registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de peças e contratação de serviços mecânicos para manutenção da frota de máquinas 

e veículos de grande porte da Secretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA.” 

Apresentados os preços da arrematadora dos LOTE IV a empresa ACEITOU a proposta dos seguintes lotes 

supramencionados. Em seguida, já habilitada a empresa a Comissão procedeu à análise da e a autenticidade das 

certidões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata que, lida e 

aprovada, vai assinada pelo Presidente e pelos demais membros, e a empresa, para que produza seus efeitos legais. 

 

Guanambi-BA, 27 de março de 2023. 

 

 

 

Léia da Silva de Oliveira  

CPF: 073.560.335-93 

Presidente 

 

Maria de Lourdes dos Santos Oliveira Silva 

CPF: 001.978.735-96 

1º Membro

 

 

 

 

Giulliard Fernandes Gomes                                                                

CPF: 839.823.375-34 

          2º Membro 

B. R. Tratores Pecas e Serviços Ltda-EPP  

CNPJ nº 41.969.346/0001-80 

Empresa
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CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
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PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053-22PE-PMG 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 194-22-PMG 

 

Aos 27 dias do mês de março de 2023, as 10:25 horas reuniu-se na prefeitura Municipal de Guanambi localizada 

na Praça Henrique Pereira Donato n°90 – centro – Guanambi – BA a Comissão do Sistema de Registro de Preços 

da Prefeitura Municipal de Guanambi, instituída pelo Decreto nº 935, de 29 de junho de 2022, sob a 

responsabilidade de Léia da Silva de Oliveira – Presidente, Maria de Lourdes dos Santos Oliveira Silva– 1º 

Membro e Giulliard Fernandes Gomes – 2º Membro. A presidente deu início à reunião, onde compareceu o Sr 

Clynton de Carvalho Avila, portador(a) da cédula de identidade nº 22.160.357-34 SSP-BA e CPF nº391.690.576-

72, representando a empresa B. R. TRATORES PECAS E SERVICOS LTDA-EPP, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 41.969.346/0001-80, estabelecida na Avenida Barão do Rio Branco, nº 1964, 

Bairro São Francisco, Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, detentora do endereço eletrônico: 

brtratores.br@gmail.com, telefone fixo (77) 3451 6500, informou que a presente reunião é para tratar  negociação 

de preços do  LOTE IV em face da rescisão amigável da primeira colocada nos lotes supramencionados  referente 

ao PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 053-22PE-PMG cujo o objeto é   “Registro de preços para futuras e 

eventuais aquisições de peças e contratação de serviços mecânicos para manutenção da frota de máquinas 

e veículos de grande porte da Secretária de Infraestrutura da Prefeitura Municipal de Guanambi-BA.” 

Apresentados os preços da arrematadora dos LOTE IV a empresa ACEITOU a proposta dos seguintes lotes 

supramencionados. Em seguida, já habilitada a empresa a Comissão procedeu à análise da e a autenticidade das 

certidões. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata que, lida e 

aprovada, vai assinada pelo Presidente e pelos demais membros, e a empresa, para que produza seus efeitos legais. 

 

Guanambi-BA, 27 de março de 2023. 
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Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

P á g i n a  1 | 3 

 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO Nº 019-23PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052-23-PMG 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, por intermédio da Pregoeira Municipal designado 
pelo DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento das propostas de preços e documentação de 
habilitação, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas 
disposições do edital da modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAFÉ DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

Compareceram à sessão pública as empresas: 
 

LICITANTE CNPJ 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 10.854.145/0001-03 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES 05.828.253/0001-71 

COMERCIAL FLOR DA CONQUISTA LTDA 29.114.323/0001-98 

CONCORDIA ATACADISTA LTDA 06.233.833/0001-89 

COSTA MONTALVÃO LTDA 11.129.577/0001-14 

GILDASIO NOGUEIRA AVELAR – ME 63.310.411/0001-01 

J FELIPE DE SOUSA LTDA 10.319.372/0001-39 

VR SUPRIMENTOS LTDA 41.153.048/0001-17 
 

Após a análise das habilitações, foi declarada vencedora a seguinte empresa: 

 

1) COSTA MONTALVÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.129.577/0001-14, referente ao LOTE 
abaixo relacionado: 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID TOTAL MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

AÇÚCAR CRISTAL, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 99,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de 

parasitos e de detritos animais e vegetais. 

Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de 

açúcar. Acondicionado em saco de polietileno 

íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

KG 02 Vale bahia R$    3,95 R$   7,90 
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02 

ARROZ BRANCO Tipo 1, agulhinha, polido, 

longo, fino, acondicionado em saco de 

polietileno transparente, fechado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 01 

quilo. 

KG 02 Ramnpanely R$    4,65 R$   9,30 

03 

BISCOITO SALGADO (TIPO CREAM 

CRACKER): Produzido com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, crocante, 

livre de gorduras trans. Deve apresentar cor, 

odor, sabor e textura característica e ser 

acondicionado em pacotes impermeáveis, 

contendo embalagem primária, secundária e 

terciária. Deverá conter no rótulo ou impresso 

na embalagem os dados do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 400 gramas. 

PCT 01 Marilan R$    4,60 R$   4,60 

04 

CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL. Torrado e 

moído, com selo de pureza ABIC (Associação 

Brasileira de Indústria do Café), de primeira 

qualidade, sem conservantes. Rotulagem 

segundo os padrões da Resolução nº 259 de 

20/09/2002 do MS, embalagem a vácuo, 

aluminizada. O produto deverá ser elaborado 

de acordo com o Regulamento Técnico para 

Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas 

Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Elaboradores /Industrializadores de Alimentos. 

Embalagem de 250 gramas. 

PCT 02 Gaivota R$    5,40 R$ 10,80 

05 

FARINHA DE MANDIOCA apresentação 

torrada, tipo grupo seca, tipo subgrupo fina, 

tipo classe amarela, tipo 1 

KG 01 Quero mais R$    6,00 R$   6,00 

06 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: Classe 

carioquinha, grãos íntegros, isento de 

sujidades, não violados, resistentes. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem de 01 quilo 

KG 02 Especial R$    8,50 R$ 17,00 

07 

FLOCÃO DE MILHO: Amarelo, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, 

isento de sujidades, parasitas e larvas, sacos 

plásticos transparentes e atóxicos. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data de entrega. Embalagem 

de 500 gramas. 

Und 02  Nordestino R$    1,90 R$   3,80 
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08 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Contendo no 

mínimo 26% de gordura, embalado em pacotes 

plásticos aluminizados, limpos não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 800 gramas. 

PCT 01 Piracanjuba R$  27,00 R$ 27,00 

09 
Macarrão, tipo espaguete, com ovos, nº8, 

embalagem 500gr 
PCT 02 Petyan R$    2,60 R$   5,20 

10 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1, 

refinado, puro, comestível, rico em vitamina E, 

preparado a partir de grãos de soja sãos e 

limpos. Aspecto: liquido uniforme, não 

rançoso; cor: amarelo claro; odor e sabor: 

característico. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. No ato da entrega, deverá apresentar 

validade mínima de 04 (quatro) meses.  

Embalagem: garrafa plástica de 900 ml. 

Und 01 ABC R$    7,80 R$   7,80 

R$ 99,40 

VALOR TOTAL X 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTAS) CESTAS BÁSICAS 

R$ 347.900,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos reais) 

 
 
Guanambi - Bahia, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

LARA SOARES TEIXEIRA 

Pregoeira Oficial 
DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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08 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Contendo no 

mínimo 26% de gordura, embalado em pacotes 

plásticos aluminizados, limpos não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 800 gramas. 

PCT 01 Piracanjuba R$  27,00 R$ 27,00 

09 
Macarrão, tipo espaguete, com ovos, nº8, 

embalagem 500gr 
PCT 02 Petyan R$    2,60 R$   5,20 

10 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1, 

refinado, puro, comestível, rico em vitamina E, 

preparado a partir de grãos de soja sãos e 

limpos. Aspecto: liquido uniforme, não 

rançoso; cor: amarelo claro; odor e sabor: 

característico. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. No ato da entrega, deverá apresentar 

validade mínima de 04 (quatro) meses.  

Embalagem: garrafa plástica de 900 ml. 

Und 01 ABC R$    7,80 R$   7,80 

R$ 99,40 

VALOR TOTAL X 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTAS) CESTAS BÁSICAS 

R$ 347.900,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos reais) 

 
 
Guanambi - Bahia, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

LARA SOARES TEIXEIRA 

Pregoeira Oficial 
DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
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RESULTADO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRONICO Nº 019-23PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052-23-PMG 

 

A Prefeitura Municipal de Guanambi-BA, por intermédio da Pregoeira Municipal designado 
pelo DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022, torna público o resultado da licitação 
em epígrafe, após análise e julgamento das propostas de preços e documentação de 
habilitação, em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02 e Lei Federal nº 8.666/93 e nas 
disposições do edital da modalidade Pregão Eletrônico, que tem como objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE CAFÉ DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. 
 

Compareceram à sessão pública as empresas: 
 

LICITANTE CNPJ 

COMERCIAL PINTO DE CERQUEIRA LTDA 10.854.145/0001-03 

CARLA GLETIENE SILVA MALHEIROS GUIMARAES 05.828.253/0001-71 

COMERCIAL FLOR DA CONQUISTA LTDA 29.114.323/0001-98 

CONCORDIA ATACADISTA LTDA 06.233.833/0001-89 

COSTA MONTALVÃO LTDA 11.129.577/0001-14 

GILDASIO NOGUEIRA AVELAR – ME 63.310.411/0001-01 

J FELIPE DE SOUSA LTDA 10.319.372/0001-39 

VR SUPRIMENTOS LTDA 41.153.048/0001-17 
 

Após a análise das habilitações, foi declarada vencedora a seguinte empresa: 

 

1) COSTA MONTALVÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 11.129.577/0001-14, referente ao LOTE 
abaixo relacionado: 

 
LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID TOTAL MARCA 
VALOR 

UNIT. R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$ 

01 

AÇÚCAR CRISTAL, de primeira qualidade, 

origem vegetal, contendo no mínimo 99,3% de 

sacarose de cana-de-açúcar, livre de 

fermentação, isento de matéria terrosa, de 

parasitos e de detritos animais e vegetais. 

Aparência, cor e cheiro próprios do tipo de 

açúcar. Acondicionado em saco de polietileno 

íntegro, atóxico, resistente, vedado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

contar da data de entrega. 

KG 02 Vale bahia R$    3,95 R$   7,90 
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02 

ARROZ BRANCO Tipo 1, agulhinha, polido, 

longo, fino, acondicionado em saco de 

polietileno transparente, fechado 

hermeticamente e limpo. A embalagem deverá 

conter externamente os dados de identificação 

e procedência, informação nutricional, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. Validade mínima de 06 (seis) meses a 

partir da data de entrega. Embalagem de 01 

quilo. 

KG 02 Ramnpanely R$    4,65 R$   9,30 

03 

BISCOITO SALGADO (TIPO CREAM 

CRACKER): Produzido com farinha de trigo 

enriquecida com ferro e ácido fólico, crocante, 

livre de gorduras trans. Deve apresentar cor, 

odor, sabor e textura característica e ser 

acondicionado em pacotes impermeáveis, 

contendo embalagem primária, secundária e 

terciária. Deverá conter no rótulo ou impresso 

na embalagem os dados do fabricante, data de 

fabricação e prazo de validade. Validade 

mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 400 gramas. 

PCT 01 Marilan R$    4,60 R$   4,60 

04 

CAFÉ EM PÓ TRADICIONAL. Torrado e 

moído, com selo de pureza ABIC (Associação 

Brasileira de Indústria do Café), de primeira 

qualidade, sem conservantes. Rotulagem 

segundo os padrões da Resolução nº 259 de 

20/09/2002 do MS, embalagem a vácuo, 

aluminizada. O produto deverá ser elaborado 

de acordo com o Regulamento Técnico para 

Condições Higiênico-Sanitárias e de Boas 

Práticas de Fabricação para Estabelecimentos 

Elaboradores /Industrializadores de Alimentos. 

Embalagem de 250 gramas. 

PCT 02 Gaivota R$    5,40 R$ 10,80 

05 

FARINHA DE MANDIOCA apresentação 

torrada, tipo grupo seca, tipo subgrupo fina, 

tipo classe amarela, tipo 1 

KG 01 Quero mais R$    6,00 R$   6,00 

06 

FEIJÃO CARIOCA TIPO 1: Classe 

carioquinha, grãos íntegros, isento de 

sujidades, não violados, resistentes. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação, procedência, número de 

lote, quantidade do produto. Deverá apresentar 

validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 

data de entrega. Embalagem de 01 quilo 

KG 02 Especial R$    8,50 R$ 17,00 

07 

FLOCÃO DE MILHO: Amarelo, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprios com 

ausência de umidade, fermentação, ranço, 

isento de sujidades, parasitas e larvas, sacos 

plásticos transparentes e atóxicos. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, data de validade, 

quantidade do produto. O produto deverá 

apresentar validade mínima de 05 (cinco) 

meses a partir da data de entrega. Embalagem 

de 500 gramas. 

Und 02  Nordestino R$    1,90 R$   3,80 
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08 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Contendo no 

mínimo 26% de gordura, embalado em pacotes 

plásticos aluminizados, limpos não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 800 gramas. 

PCT 01 Piracanjuba R$  27,00 R$ 27,00 

09 
Macarrão, tipo espaguete, com ovos, nº8, 

embalagem 500gr 
PCT 02 Petyan R$    2,60 R$   5,20 

10 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1, 

refinado, puro, comestível, rico em vitamina E, 

preparado a partir de grãos de soja sãos e 

limpos. Aspecto: liquido uniforme, não 

rançoso; cor: amarelo claro; odor e sabor: 

característico. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. No ato da entrega, deverá apresentar 

validade mínima de 04 (quatro) meses.  

Embalagem: garrafa plástica de 900 ml. 

Und 01 ABC R$    7,80 R$   7,80 

R$ 99,40 

VALOR TOTAL X 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTAS) CESTAS BÁSICAS 

R$ 347.900,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos reais) 

 
 
Guanambi - Bahia, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

LARA SOARES TEIXEIRA 

Pregoeira Oficial 
DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
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08 

LEITE EM PÓ INTEGRAL: Contendo no 

mínimo 26% de gordura, embalado em pacotes 

plásticos aluminizados, limpos não violados, 

resistentes, que garantam a integridade do 

produto até o momento do consumo. A 

embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, 

informação nutricional, número do lote, data de 

validade, quantidade do produto e registro no 

Ministério da Agricultura e/ou Ministério da 

Saúde. O produto deverá apresentar validade 

mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 

entrega. Embalagem de 800 gramas. 

PCT 01 Piracanjuba R$  27,00 R$ 27,00 

09 
Macarrão, tipo espaguete, com ovos, nº8, 

embalagem 500gr 
PCT 02 Petyan R$    2,60 R$   5,20 

10 

ÓLEO DE SOJA REFINADO: Tipo 1, 

refinado, puro, comestível, rico em vitamina E, 

preparado a partir de grãos de soja sãos e 

limpos. Aspecto: liquido uniforme, não 

rançoso; cor: amarelo claro; odor e sabor: 

característico. A embalagem deverá conter 

externamente os dados de identificação e 

procedência, informações nutricionais, número 

de lote, data de fabricação, data de validade, 

condições de armazenagem e quantidade do 

produto. No ato da entrega, deverá apresentar 

validade mínima de 04 (quatro) meses.  

Embalagem: garrafa plástica de 900 ml. 

Und 01 ABC R$    7,80 R$   7,80 

R$ 99,40 

VALOR TOTAL X 3.500 (TRÊS MIL E QUINHENTAS) CESTAS BÁSICAS 

R$ 347.900,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos reais) 

 
 
Guanambi - Bahia, em 24 de março de 2023. 
 
 
 
 

LARA SOARES TEIXEIRA 

Pregoeira Oficial 
DECRETO Nº 1200, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições 

Homologa o Contrato de Credenciamento 001-21CR-BT-FMS, cujo objeto é  MÉDICO 

REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias 

normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

Empresa YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.345.389/0001-45, no valor de R$ 179.971,74 (cento e 

setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

 

 

 

Guanambi-BA, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições 

Homologa o Contrato de Credenciamento 001-21CR-BT-FMS, cujo objeto é  MÉDICO 

REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em regime de plantões, em dias 

normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

Empresa YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.345.389/0001-45, no valor de R$ 179.971,74 (cento e 

setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e quatro centavos). 

 

 

 

Guanambi-BA, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municípal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições 

Homologa o Contrato de Credenciamento 002-21CR-CU-FMS, cujo objeto é  MÉDICO 

PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias 

normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 49.753.550/0001-70, no valor de R$ 190.178,40 (cento e noventa mil, cento e setenta e 

oito reais e quarenta e seis centavos). 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 29 de março de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

CONTRATANTE 
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oito reais e quarenta e seis centavos). 
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Dr. Edson Luís Lélis Costa 
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Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas atribuições 

Homologa o Contrato de Credenciamento 002-21CR-CV-FMS, cujo objeto é  MÉDICO 

PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de plantões, em dias 

normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana.  

 

Da empresa: 

 

YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.345.389/0001-45, no valor de R$ 198.717,12 (cento e noventa e 

oito mil, setecentos e dezessete reais e doze centavos). 

 

 

 

Guanambi-Bahia, 29 de março de 2023. 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

CONTRATANTE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

 

HOMOLOGAÇÃO 

 

 

O  Secretário Municipal Interino de Saúde do Município de Guanambi-BA no uso de suas 

atribuições Homologa o Contrato de Credenciamento 003-21CR-DX-FMS, cujo objeto do presente 

Contrato é de prestação de serviços de saúde relativos a consultas e procedimentos 

especializadas, na(s) área(s) de OFTALMOLOGIA no âmbito do Município de Guanambi-BA.  

 

Da empresa: 

 

ANA CLARA VIANA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 

32.984.450/0001-52, no valor de R$ 14.471,50 (catorze mil, quatrocentos e setenta e um reais e 

cinquenta centavos). 

 

Guanambi-BA, 29 de março de 2023. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Dr. Edson Luís Lélis Costa 

Secretário Municipal de Saúde 

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023  

CONTRATANTE 
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32.984.450/0001-52, no valor de R$ 14.471,50 (catorze mil, quatrocentos e setenta e um reais e 

cinquenta centavos). 

 

Guanambi-BA, 29 de março de 2023. 
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Secretário Municipal de Saúde 
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CONTRATANTE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 
 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 019-23PE-PMG 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052-23-PMG 

 

 

        O Prefeito Municipal de Guanambi, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e com 

fundamento no Art. 13, VI, do Decreto Federal nº 10.024/19 e conforme o que consta no Processo 

Administrativo nº 052-23-PMG, resolve HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019-23PE-PMG, objetivando o “Registro de preços para futura e eventual 

contratação de empresa visando aquisição de Cestas Básicas destinadas às famílias em situação de 

vulnerabilidade nos termos da Lei Municipal nº 490/2011 – Lei de Benefícios Eventuais.”, conforme 

informações constantes no Edital e seus anexos e mediante condições estabelecidas no Decreto Federal nº 

10.024/19 e, subsidiariamente, nas Leis nº 10.520/02, e  Lei nº 8.666/93, em favor da(s) empresa(s): 

 

1) COSTA MONTALVÃO LTDA, inscrita no CNPJ Nº 21.036.1725/0001-95, referente ao LOTE ÚNICO, com o 

valor total de R$ 347.900,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos reais). 

 
Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura do Contrato Administrativo no prazo indicado no 

edital de licitação. 

 

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 

Guanambi - Bahia, em 29 de março de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
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valor total de R$ 347.900,00 (trezentos e quarenta e sete mil e novecentos reais). 

 
Notifique-se a(s) licitante(s) vencedora(s) para assinatura do Contrato Administrativo no prazo indicado no 

edital de licitação. 

 

Registre-se, Cumpra-se e Publique-se. 

 

Guanambi - Bahia, em 29 de março de 2023. 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 033-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG 

 
 

Aos nove dias do mês de março do ano de 2023 na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO 

MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro 

lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de tabuas, madeirit, 

revestimento cerâmicos e outros, destinados a manutenção das atividades diárias e pontuais da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Guanambi-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA/PRESTADORA: 

 

1.2.1. COMERCIAL MARTINS COMÉRCIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.271.416/0001-09, estabelecida na Rua Tomaz Antônio Gonzaga, nº 95, Centro, 

Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, detentora do endereço  eletrônico: cm.guanambi@gmail.com, telefone 

fixo (77) 3451-3411, através de seu Representante Legal, o  Sr. Liomar Martins da Costa,    portador(a)    da    

cédula    de    identidade    nº 09315016 44 SSP-BA e  CPF nº 802.285.265-15. 

  

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM CÓDIGO BANCO SERVIÇOS   UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

1 4491 SINAPI 
BARROTE (PONTALETE) *7,5 X 7,5* 
CM EM PINUS, MISTA OU 
EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA 

M 480 
 

R$ 8,33 
 

R$ 3.998,40 

5 1346 SINAPI 

CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 
2,20 x  1,10 M, E = 10 MM (10MM) 
(2,42M²) 

 

UND 

 

180 

 
 

R$ 105,54 

 
 

R$ 18.997,20 

6 1347 SINAPI 

CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA PLASTIFICADA 
PARA FORMA DE CONCRETO, DE 
2,20 X 1,10 M, E = 12 MM (12 
MM) (2,42M²) 

 
UND 

 
180 

 
 

R$ 132,22 

 
 

R$ 23.799,60 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  

 

7 1355 SINAPI 

CHAPA DE MADEIRA 
COMPENSADA RESINADA PARA 
FORMA DE CONCRETO, DE *2,2 X 
1,1* M, E = 14 MM (14MM) 
(2,42M²) 

 
UND 

 
180 

 
 

R$ 87,77 

 
 

R$ 15.798,60 

10 20247 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

KG 480 R$ 22,50 R$ 10.800,00 

13 40568 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 

KG 480 R$ 18,85 R$ 9.048,00 

14 6212 SINAPI 
TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M² 900 
 

R$ 46,66 
 

R$ 41.994,00 

15 1292 SINAPI 

PISO EM CERAMICA ESMALTADA 
EXTRA, PEI MAIOR OU IGUAL A 4, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2 
(45X45) 

M² 1260 

 

R$ 27,69 

 

R$ 34.889,40 

17 38195 SINAPI 
PISO PORCELANATO, BORDA 
RETA, EXTRA, FORMATO MAIOR 
QUE 2025 CM2 (60X60) 

M² 660 
 

R$ 67,06 
 

R$ 44.259,60 

VALOR TOTAL R$ 203.584,80 (DUZENTOS E TRÊS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA 
CENTAVOS). 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos/prestação de serviços ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Secretarias Municipal de Infraestrutura e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual 

ou qualquer outro meio legal. 

 

2.2. A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição 

da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que 

será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

 

2.2.1. O fornecimento/prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

 

2.2.2. Os produtos deverão ser entregues ao Contratante no Almoxarifado municipal ou na própria loja e que 

for mais conveniente ao município . 

 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA/PRESTADORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s), especificado na proposta, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA deverá substituí-los no prazo de até 48 horas, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento/prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3.3. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 09/03/2023 e término em 09/03/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais 

vantajosa à administração. 

 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada a 

adquirir os produtos relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA/PRESTADORA, nos termos da legislação vigente. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora 

através da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições 

sociais (FGTS e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a 

regularização da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  

 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora dos serviços enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida 

correção. 

 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA/PRESTADORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar 

com a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2. O fornecimento/prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para 

esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o 

qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

 

6.3.1. Recebimento provisório: 

 

6.3.1.1. No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega 

e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 

6.3.2. Recebimento definitivo: 

 

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado 

procederá ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em 

conformidade com o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

 

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/PRESTADORA 
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7.1. Promover o fornecimento/prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 

de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus à Administração. 

 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA/PRESTADORA às dependências da Secretaria 

Municipal para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora/prestadora 

possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 
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o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 

prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, as 

seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência por escrito; 

 

9.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 

caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

 

9.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

 

COMERCIAL MARTINS COMÉRCIO MATERIAIS  
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ nº 27.271.416/0001-09 
FORNECEDORA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: CPF:    
 

Nome: CPF:    
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11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

 

 

COMERCIAL MARTINS COMÉRCIO MATERIAIS  
DE CONSTRUÇÃO LTDA 

CNPJ nº 27.271.416/0001-09 
FORNECEDORA 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

Nome: CPF:    
 

Nome: CPF:    
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 034-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG 
 

 

Aos nove dias do mês de março do ano de 2023 na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO 

MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro 

lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de tabuas, madeirit, 

revestimento cerâmicos e outros, destinados a manutenção das atividades diárias e pontuais da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Guanambi-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA/PRESTADORA: 

 

1.2.1. AP COMÉRCIO DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

08.962.465/0001-35, estabelecida na Rua Castro Alves, nº 77, Bairro Vila Nova, Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-

000, detentora do endereço  eletrônico: ap.contato33@gmail.com, telefone (77) 99992 1289, através de seu 

Representante Legal, o  Sr. Allan Plácido Fernandes,    portador(a)    da    cédula    de    identidade    nº 15.075.029-

31 SSP-BA e  CPF Nº 043.005.445-90. 

  

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

 

ITEM CÓDIGO BANCO SERVIÇOS   UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

2 4006 SINAPI 
MADEIRA SERRADA EM PINUS, 
MISTA OU EQUIVALENTE DA 
REGIAO - BRUTA 

M³ 12 
 

R$ 2.146,66 
 

R$ 25.759,92 

3 8695 ORSE 
MADEIRA MASSARANDUBA 
SERRADA, NÃO APARELHADA 
(RIPAS, CAIBROS E LINHAS) 

M³ 12 
 

R$ 7.237,50 
 

R$ 86.850,00 

9 4729 ORSE MARRETA 1 KG COM CABO  UND 6 R$ 31,50 R$ 189,00 

11 5068 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

KG 480 R$ 18,73 R$ 8.990,40 

12 5061 SINAPI 
PREGO DE ACO POLIDO COM 
CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

KG 480 R$ 18,45 R$ 8.856,00 

VALOR TOTAL R$ 130.645,32(CENTO E TRINTA MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E DOIS 
CENTAVOS). 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos/prestação de serviços ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Secretarias Municipal de Infraestrutura e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual 

ou qualquer outro meio legal. 

 

2.2. A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição 

da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que 

será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

 

2.2.1. O fornecimento/prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

 

2.2.2. Os produtos deverão ser entregues ao Contratante no Almoxarifado municipal ou na própria loja e que for 

mais conveniente ao município . 

 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA/PRESTADORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s), especificado na proposta, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA deverá substituí-los no prazo de até 48 horas, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento/prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3.3. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 09/03/2023 e término em 09/03/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

à administração. 

 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada a 

adquirir os produtos relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 
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de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

 

4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA/PRESTADORA, nos termos da legislação vigente. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora dos serviços enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA/PRESTADORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com 

a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2. O fornecimento/prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para 

esse fim, permitida a assistência de terceiros. 
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6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o 

qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 

 

6.3.1. Recebimento provisório: 

 

6.3.1.1. No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega 

e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 

6.3.2. Recebimento definitivo: 

 

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com 

o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

 

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/PRESTADORA 

 

7.1. Promover o fornecimento/prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 

de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 

8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA/PRESTADORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora/prestadora possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, as 

seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência por escrito; 

 

9.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

 

9.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 
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9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 
Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 
 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 
Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 
 

 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 035-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG 

 
Aos nove dias do mês de março do ano de 2023 na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO 

MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro 

lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de tabuas, madeirit, 

revestimento cerâmicos e outros, destinados a manutenção das atividades diárias e pontuais da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Guanambi-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA/PRESTADORA: 

 

1.2.1. GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 11.634.472/0001-12, estabelecida na Rua Rio de Janeiro, nº 269, Bairro Centro, 

Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, detentora do endereço  eletrônico: mjgilvan@hotmail.com, telefone (77) 

3452 3658, através de seu Representante Legal, o  Sr. Gilvan José da Silva,    portador(a)    da    cédula    de    

identidade nº 802865500 SSP-BA e  CPF nº 005.351.115-84. 

  

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM CÓDIGO BANCO SERVIÇOS   UNID QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

16 21108 SINAPI 
PISO EM PORCELANATO RETIFICADO 
EXTRA, FORMATO MENOR OU IGUAL A 
2025 (45X45) 

M² 660 
 

R$ 48,48 
 

R$ 31.996,80 

18 38195 SINAPI PISO PORCELANATO, BORDA RETA, EXTRA, 
FORMATO MAIOR QUE 2025 CM2 (60X60) 

 
M² 

 
660 

 
R$ 67,06 

 
 R$44.259,60 

VALOR TOTAL R$ 76.256,90 (SETENTA E SEIS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS REAIS E NOVENTA CENTAVOS). 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 
2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos/prestação de serviços ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Secretarias Municipal de Infraestrutura e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual 

ou qualquer outro meio legal. 

 

2.2. A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição 
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da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que 

será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

 

2.2.1. O fornecimento/prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

 

2.2.2. Os produtos deverão ser entregues ao Contratante no Almoxarifado municipal ou na própria loja e que for 

mais conveniente ao município. 

 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA/PRESTADORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s), especificado na proposta, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA deverá substituí-los no prazo de até 48 horas, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento/prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3.3. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 09/03/2023 e término em 09/03/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

à administração. 

 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada a 

adquirir os produtos relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA/PRESTADORA, nos termos da legislação vigente. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora dos serviços enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA/PRESTADORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com 

a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2. O fornecimento/prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para 

esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o 

qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 
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6.3.1. Recebimento provisório: 

 

6.3.1.1. No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega 

e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 

6.3.2. Recebimento definitivo: 

 

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com 

o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

 

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/PRESTADORA 

 

7.1. Promover o fornecimento/prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 

de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA/PRESTADORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora/prestadora possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, as 

seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência por escrito; 

 

9.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

 

9.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 
 

                                                                           NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 
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Nome: CPF:            
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9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 
 

                                                                           NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

                                      GUANAMBI COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
FORNECEDORA/PRESTADORA 
CNPJ nº 11.634.472/0001-12 

Testemunhas: 

 

Nome: CPF:    

Nome: CPF:            
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036-23SRP-PMG 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG 

 
Aos nove dias do mês de março do ano de 2023 na sede do MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, entidade de 

Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 

13.982.640/0001-96, neste ato representado pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. NILO AUGUSTO 

MORAES COELHO, RG nº 46.388-591 SSP/BA e CPF nº 048.270.745-34, doravante denominado PMG, e do outro 

lado a Empresa a seguir descrita e qualificada nos termos das Leis nº 8.666/1993 e nº 10.520/2007, do Decreto 

Municipal Nº 265 de 18 de dezembro de 2017, resolvem registrar os Preços, conforme decisão exarada referente 

ao PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para aquisição de tabuas, madeirit, 

revestimento cerâmicos e outros, destinados a manutenção das atividades diárias e pontuais da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura de Guanambi-BA. 

 

1.2. A empresa registrada é a seguir descrita, com a respectiva qualificação: 

 

FORNECEDORA/PRESTADORA: 

 

1.2.1. L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.048.521/0001-

44, estabelecida na Avenida Dr. Sandoval Moraes, nº 132, Bairro Centro, Guanambi-Bahia, CEP: 46.430-000, 

detentora do endereço  eletrônico: lribeiro.glas@yahoo.com.br, telefone (77) 3451 2257, através de seu 

Representante Legal, o  Sr. Alberto Cesar Paixão da Silva,    portador(a)    da    cédula    de    identidade    nº 

204720800 SSP-BA e  CPF nº 282.396.795-87. 

  

1.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 

ITEM CÓDIGO BANCO SERVIÇOS   UNID. QUANT. 
VALOR  

UNITÁRIO R$ 
VALOR  

TOTAL R$ 

4  4501  ORSE 

MADEIRA MASSARANDUBA 
APARELHADA, PARA CAIXÃO DE 
PORTA (MARCO), PADRÃO 
MONUMENTA 

M³ 12 

 

R$ 7.316,66 

 

R$ 87.799,92 

8 11244 ORSE MARTELO COM UNHA UND 6 R$ 28,90 R$ 173,40 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 87.973,32 (OITENTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E 
DOIS CENTAVOS). 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO HORÁRIO E LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS 

 

2.1. Os pedidos de fornecimento de produtos/prestação de serviços ocorrerão de acordo com a necessidade da 

Secretarias Municipal de Infraestrutura e por meio da emissão de nota (s) de empenho, Instrumento Contratual 

ou qualquer outro meio legal. 
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2.2. A entrega dos itens efetivamente contratados deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias após a expedição 

da Autorização de Fornecimento, contando-se o prazo a partir da comunicação formal ao licitante vencedor que 

será efetuada por via e-mail ou outro meio hábil. 

 

2.2.1. O fornecimento/prestação de serviços, objeto desta licitação deverá ser efetuado no local indicado, de 

acordo a ordem de fornecimento/requisição emitida pela Secretaria Municipal. 

 

2.2.2. Os produtos deverão ser entregues ao Contratante no Almoxarifado municipal ou na própria loja e que for 

mais conveniente ao município. 

 

2.3. O recebimento do material e a conferência será realizado pelo servidor público municipal devidamente 

designado pela administração municipal. 

 

2.4. Correrão por conta da FORNECEDORA/PRESTADORA todas as despesas pertinentes, tais como embalagens, 

seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários. 

 

2.5. Constatada divergência entre o(s) produto(s) entregue(s), especificado na proposta, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA deverá substituí-los no prazo de até 48 horas, contado do recebimento da 

comunicação da recusa. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA VALIDADE DOS PREÇOS 

 

3.1. O preço ofertado pelas Licitantes signatárias da presente Ata de Registro de Preços, são os constantes na 

Cláusula Primeira, de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG. 

3.2. Em cada fornecimento/prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço e 

prazo, as cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 

 

3.3. Em cada fornecimento/prestação de serviços, o preço unitário/total a ser pago será o constante da proposta 

apresentada no PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, pela empresa fornecedora da presente Ata, a qual 

também a integra. 

 

3.4. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

com início em 09/03/2023 e término em 09/03/2024, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa 

à administração. 

 

3.5. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL não será obrigada a 

adquirir os produtos relacionado na Cláusula Primeira, exclusivamente, pelo PREGÃO ELETRÔNICO para Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 

indenização de qualquer espécie aos Licitantes vencedores, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos ao vencedor, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 
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4.1. O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

 

5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de emissão do Termo de 

Aceite Definitivo, a ser efetuado por esta Instituição, e será processado mediante crédito em conta corrente da 

FORNECEDORA/PRESTADORA, nos termos da legislação vigente. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números do 

Banco, Agência e Conta Corrente da fornecedora, descrição do objeto fornecido; 

 

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor 

responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade da fornecedora através 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS 

e Previdência Social) tributos Municipais estaduais e federais, e declarações exigidas por lei. 

 

5.3.1. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, a 

FORNECEDORA/PRESTADORA será notificada pela Secretaria Municipal, fixando-se um prazo para a regularização 

da situação, sob pena de anulação da Ata de Registro de Preços. 

 

5.4. Não será efetuado qualquer pagamento a fornecedora/prestadora dos serviços enquanto houver pendência 

de liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, indenização, inadimplência 

contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade. 

 

5.5. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência de carta corretiva, nos 

casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 5.1. será contado da data de entrega da referida correção. 

 

5.6. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome da 

FORNECEDORA/PRESTADORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou Impedidas de licitar com 

a Administração Pública. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

6.1. Os produtos deverão ser entregues no local designado na requisição/ordem de fornecimento, conforme 

constante no termo de referência, com todos os custos por conta do contratado. 

 

6.2. O fornecimento/prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada pelos responsáveis, designado(s) para 

esse fim, permitida a assistência de terceiros. 

 

6.2.1. A responsabilidade pelo recebimento do produto ficará a cargo de servidor designado pela secretaria, o 

qual procederá ao atesto da Nota Fiscal. 

 

6.3. O recebimento será feito em duas etapas: 
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6.3.1. Recebimento provisório: 

 

6.3.1.1. No local do fornecimento, o servidor designado fará o recebimento dos mesmos, limitando-se a verificar 

a sua conformidade com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e na Nota a data de entrega 

e, se for o caso, as irregularidades observadas. 

 

6.3.2. Recebimento definitivo: 

 

6.3.2.1. No prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório, o Servidor designado procederá 

ao recebimento definitivo, verificando a quantidade e a qualidade dos produtos entregues em conformidade com 

o exigido neste Edital e constante da respectiva proposta de preço da licitante vencedora. 

 

6.4. Em caso de conformidade, o responsável atestará a efetivação do fornecimento na Nota Fiscal e a 

encaminhará ao setor competente para fins de pagamento. 

 

6.5. Durante o recebimento provisório, em caso de desconformidade e rejeição do fornecimento, o Município 

poderá exigir a substituição de qualquer do(s) produto(s) que não esteja(m) de acordo com as especificações no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA FORNECEDORA/PRESTADORA 

 

7.1. Promover o fornecimento/prestação dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas no Termo 

de Referência, guardando-os de forma adequada até a efetiva retirada dos mesmos. 

 

7.2. Não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outra empresa. 

 

7.3. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus à Administração. 

 

7.4. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Secretaria Municipal. 

 

7.5. Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto da Secretaria, devendo substituir no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 

disciplinares da Secretaria Municipal. 

 

7.6. Comunicar ao Gestor do Contrato, vinculado à Secretaria Municipal, qualquer anormalidade de caráter 

urgente referente ao fornecimento e prestar os esclarecimentos cabíveis. 

 

7.7. Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA PMG 
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8.1. Permitir o acesso dos empregados da FORNECEDORA/PRESTADORA às dependências da Secretaria Municipal 

para a entrega do material proporcionando todas as facilidades para que a fornecedora/prestadora possa cumprir 

suas obrigações dentro das normas e condições contratuais. 

 

8.2. Rejeitar, no todo, o material fornecido em desacordo com as obrigações assumidas pela FORNECEDORA. 

 

8.3. Comunicar à FORNECEDORA qualquer irregularidade no fornecimento. 

 

8.4. Impedir que terceiros forneçam o material objeto deste Termo. 

 

8.5. Atestar fatura correspondente, por intermédio de servidor designado para essa finalidade. 

 

8.6. Receber o material, verificando as condições de entrega, conferindo a compatibilidade das especificações 

constantes da Nota Fiscal com a Nota de Empenho e atestando seu recebimento. 

 

8.7. Rejeitar, com a devida justificativa, qualquer produto entregue fora das especificações contratadas, arcando 

a FORNECEDORA com ônus decorrente do fato. 

 

9. CLÁUSULA NONA - SANÇÕES 

 

9.1. A LICITANTE que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 

Preços ou Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, 

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, 

ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, a Administração aplicará à LICITANTE VENCEDORA, as 

seguintes sanções: 

 

9.2.1. Advertência por escrito; 

 

9.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 

de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, 

dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

 

9.2.3. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do produto não 

entregue; 

 

9.2.4. 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do produto não entregue, por cada dia subsequente 

ao trigésimo. 

 

9.3. A sanção prevista no item 9.2.1 poderá ser aplicada cumulativamente com os itens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a 

defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  

6  

 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 

 

                                                                           NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

     L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 02.048.521/0001-44 

FORNECEDORA 

Testemunhas: 

 

Nome: CPF:    

Nome: CPF:            

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

  

6  

 

9.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente 

devidos ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

 

9.5. Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso no fornecimento advier de caso fortuito ou motivo 

de força maior. 

 

9.6. Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior 

àquela que aplicou a sanção. 

9.7. A autoridade competente poderá, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao 

recurso interposto eficácia suspensiva. 

 

9.8. As sanções serão obrigatoriamente publicadas no Diário Oficial do Município de Guanambi-BA. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

10.1. Considera-se parte integrante desta ata, como se nele estivessem transcritos, o Edital do PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 064-22PE-PMG, seus Anexos e a proposta da FORNECEDORA/PRESTADORA. 

 

10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMG a firmar as contratações que deles poderão advir. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

11.1. O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata de Registro de Preços é o Foro da 

cidade de GUANAMBI-BAHIA. 

 

11.2. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e achada conforme, vai 

assinada pelas partes. 

 

Guanambi-Bahia, 09 de março de 2023. 

 

                                                                           NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
Prefeito do Município de Guanambi-BA 

 

 

     L. RIBEIRO COMERCIAL LTDA 
CNPJ nº 02.048.521/0001-44 

FORNECEDORA 

Testemunhas: 

 

Nome: CPF:    

Nome: CPF:            
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-BT-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em 

regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

 Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC  

Projeto Atividade: 10.302.005-2073 – Gestão das Ações do SAMU  

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 179.971,74 (cento e setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e quatro 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: 
Dr. Edson Luís Lélis Costa  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
CNPJ: 45.345.389/0001-45 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 001-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 001-21CR-BT-FMS 

 

Resumo do objetivo: 

Contratação de profissionais da saúde para a realização de serviços médicos nas 

atividades de MÉDICO REGULADOR E MÉDICO URGENCISTA no SAMU 192, em 

regime de plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

 Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC  

Projeto Atividade: 10.302.005-2073 – Gestão das Ações do SAMU  

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 179.971,74 (cento e setenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais e setenta e quatro 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: 
Dr. Edson Luís Lélis Costa  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
CNPJ: 45.345.389/0001-45 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-CU-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 

plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade:  

07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 190.178,40 (cento e noventa mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e seis 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: 

Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-CU-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 

plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade:  

07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 190.178,40 (cento e noventa mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e seis 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: 

Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
F&V SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

CNPJ: 49.753.550/0001-70 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-CV-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 

plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade:  

07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: 
R$ 198.717,12 (cento e noventa e oito mil, setecentos e dezessete reais e doze 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: 

Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
CNPJ: 45.345.389/0001-45 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

 

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 002-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 002-21CR-CV-FMS 

 

Resumo do objetivo: 
MÉDICO PLANTONISTA e MÉDICO PRESCRITOR na UPA 24horas, em regime de 

plantões, em dias normais (mesmo que ocorra feriado) e finais de semana. 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: 

Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde Unidade:  

07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS  

 

Projeto Atividade: 10.122.005-2040 – Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde  

Projeto Atividade: 10.302.005-2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada – MAC 

Elemento: 3.3.90.39.00.000000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: 
R$ 198.717,12 (cento e noventa e oito mil, setecentos e dezessete reais e doze 

centavos). 

Vigência do contrato: 12 meses, contado a partir da assinatura do contrato. 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: 

Dr. Edson Luís Lélis Costa  

Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: 
YAN COSTA ARAUJO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  
CNPJ: 45.345.389/0001-45 
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

  

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 003-21CR-DX-FMS 

 

Resumo do objetivo: Serviços médicos e de outros profissionais da área de saúde na atividade ambulatorial 

(consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades próprias do município: 

OFTALMOLOGIA 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção 

Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção 

Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 14.471,50 (catorze mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 

Vigência do contrato: O prazo do presente contrato será válido até 30 de abril de 2023 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: Dr. Edson Luís Lélis Costa  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: ANA CLARA VIANA SILVA  

CNPJ: nº 32.984.450/0001-52 

 

 

 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: (77) 3452-4520 

  

RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003-21-CR-FMS 

CONTRATO Nº 003-21CR-DX-FMS 

 

Resumo do objetivo: Serviços médicos e de outros profissionais da área de saúde na atividade ambulatorial 

(consulta/procedimento) desenvolvida nas unidades próprias do município: 

OFTALMOLOGIA 

Modalidade: CREDENCIAMENTO  

Crédito da despesa: Orgão 07.00 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 07.43 – Fundo Municipal de Saúde - FMS 

Projeto/Atividade: 10.122.005.2040 – Gestão de Ações do Fundo Municipal de Saúde 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2045 – Gestão das Ações de Equipes de Saúde Bucal 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2046 – Gestão das Ações do Hospital  

Projeto/Atividade: 10.122.005.2047 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção 

Primaria 

Projeto/Atividade: 10.301.005.2048 – Gestão das Ações da Atenção Primária 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2049 – Gestão das Ações do CAPS 

Projeto/Atividade: 10.302.005.2050 – Gestão das Ações da Atenção Especializada - MAC 

Projeto/Atividade: 10.303.005.2077 – Outros Programas do Fundo a Fundo – Atenção 

Especializada 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros de pessoa Jurídica 

Empenho da despesa: Global  

Valor total do contrato: R$ 14.471,50 (catorze mil, quatrocentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 

Vigência do contrato: O prazo do presente contrato será válido até 30 de abril de 2023 

Data do contrato: 29 de março de 2023. 

Contratante: Dr. Edson Luís Lélis Costa  
Secretário Municipal de Saúde  

Decreto nº. 1.265 de 27/01/2023 

Contratado: ANA CLARA VIANA SILVA  

CNPJ: nº 32.984.450/0001-52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 
2°ADITIVO CONTRATUAL  

DISPENSA N° 048-22DP-PMG 

CONTRATO Nº 121-22DP-PMG 

 

 

2º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL DA DISPENSA Nº 048-22DP-
PMG, POR ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUANAMBI E IDALICE DA SILVA ROCHA. 

 

O MUNICÍPIO DE GUANAMBI – BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Henrique Pereira Donato, nº 90, inscrito no CNPJ sob nº 13.982.640/0001-96, o FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE GUANAMBI inscrita no CNPJ, sob nº 15.235.606/0001-83 todos neste ato 
representado pelo Prefeito do Município de Guanambi Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO doravante 
designado simplesmente de LOCATÁRIO e de outro lado IDALICE DA SILVA ROCHA, Pessoa Física, 
inscrita no CPF sob o nº412.787.803-78, Residente na Rua Tim Maia, n°100, casa 2, Vila Verde, Porto 
Seguro  – BA, CEP: 45.810-000, a seguir designado tão somente de LOCADORA resolvem celebrar o 2º 
TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO N° 121-22DP-PMG, oriundo da DISPENSA N° 048-22DP-
PMG 

 

CONSIDERANDO, que à Ilustre Secretária Municipal de Assistência Social, Sra. Carla Maria Santos Gomes, 
manifestou por intermédio de Ofício n°081/2023, o interesse na renovação do contrato nº 121-22DP-PMG, 
tendo em vista a necessidade de manter a instalações do CRAM – Centro de Referência de Atendimento as mulheres – 
do Município de Guanambi. 

 
CONSIDERANDO, que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter continuo e que a Lei 
8.666/93, no art. 57, inciso II preceitua que “à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, 
que poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses”.  
 
As Cláusulas, Segunda, Quarta e Sexta do Contrato de DISPENSA Nº 048-22DP-PMG, em nome da pessoa física 

IDALICE DA SILVA ROCHA, passa ter a seguinte redação, devido a prorrogação dos serviços especificados abaixo 

pelo prazo de mais 12 (doze) meses, no importe total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

Locação de imóvel para sediar as instalações do CRAM – Centro de Referência de Atendimento as mulheres – do 
Município de Guanambi. 

 

ITEM OBJETO UN PRAZO 
VALOR 

MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR TOTAL 
DO ADITIVO 

PARA 12(doze) 
meses 

VALOR 
TOTAL 
APÓS 

ADITIVO 

01 

Locação de imóvel para sediar as 
instalações do CRAM – Centro de 
Referência de Atendimento as 
mulheres – do Município de 
Guanambi. 

SERVIÇO 
12(doze) 

meses 

R$ 2.000,00 

(dois mil 

reais) 

R$ 18.000,00 

(dezoito mil 

reais) 

R$ 24.000,00 

(vinte e quatro 

mil reais) 

R$ 42.000,00 

(quarenta e 

dois mil 

reais) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses devido a 
prorrogação de prazo, a contar da data de 10 de março de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a importância de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), totalizando o montante final do contrato o valor R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
Guanambi-BA, 02 de março de 2023. 

 
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO E DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

LOCATÁRIO 
 
 
 

IDALICE DA SILVA ROCHA  
LOCADORA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________________ CPF:_______________________________ 
 
Nome: _____________________________________________ CPF:_______________________________   

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 3452 4311  

 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO – O prazo do presente contrato será de 12 (doze) meses devido a 
prorrogação de prazo, a contar da data de 10 de março de 2023, podendo ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as disposições do art. 57 da Lei 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEXTA. – VALOR - Pela locação do imóvel supracitado, a contratada, receberá a importância de 
R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais) sendo pagas parcelas mensais no valor de R$ 2.000,00 (dois mil 
reais), totalizando o montante final do contrato o valor R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais). 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
Guanambi-BA, 02 de março de 2023. 

 
 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO E DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI 

LOCATÁRIO 
 
 
 

IDALICE DA SILVA ROCHA  
LOCADORA 

 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
Nome: _____________________________________________ CPF:_______________________________ 
 
Nome: _____________________________________________ CPF:_______________________________   
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº. 239-22PE-PMG 
EMPRESA: VOLKSWAGEN TCHUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a pessoa fisica 

VOLKSWAGEN TCHUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito 

no CPF sob o n° 06.020.318/0001-10, domiciliado no Rua Volkswagem, 291, 7°, 8° 

e 9° andares, Jabaquara, São Paulo/SP , doravante denominada CONTRATADA, 

RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002-

22PE-PMG, POR ACRÉSCIMO DE PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2023, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Terceira do Contrato Nº. 239-22PE-PMG, passa a ser acrescida da seguinte dotação orçamentária: 
 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 
UNIDADE: 48- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB 30%  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2.025 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental –FUNDEB 30% 
Fonte: 1542- Transferência do FUNDEB 30% 
Elemento: 44.90.52.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521 de 16 de dezembro de 2022, que aprovou o 
Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 
2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Guanambi, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 

 

 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  
CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fonefax: *77 34524312 
 

 

APOSTILAMENTO DO CONTRATO Nº. 239-22PE-PMG 
EMPRESA: VOLKSWAGEN TCHUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA 

 
APOSTILAMENTO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça 

Henrique Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. NILO AUGUSTO MORAES COELHO, 

doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, a pessoa fisica 

VOLKSWAGEN TCHUCK & BUS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, inscrito 

no CPF sob o n° 06.020.318/0001-10, domiciliado no Rua Volkswagem, 291, 7°, 8° 

e 9° andares, Jabaquara, São Paulo/SP , doravante denominada CONTRATADA, 

RELATIVO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 002-

22PE-PMG, POR ACRÉSCIMO DE PRAZO DO ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 

2023, NA FORMA ABAIXO: 

 
 
A Cláusula Terceira do Contrato Nº. 239-22PE-PMG, passa a ser acrescida da seguinte dotação orçamentária: 
 
SECRETARIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE GUANAMBI 
UNIDADE: 48- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FUNDEB 30%  
Projeto/Atividade: 12.361.002.2.025 – Gestão das Ações do Ensino Fundamental –FUNDEB 30% 
Fonte: 1542- Transferência do FUNDEB 30% 
Elemento: 44.90.52.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 
 
O presente Apostilamento é decorrente da Lei Municipal nº. 1.521 de 16 de dezembro de 2022, que aprovou o 
Orçamento Anual para o exercício de 2023, que dará cobertura aos saldos em aberto de licitações deflagradas em 
2022, cuja execução se estende para o exercício seguinte, com base legal no § 8º, do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
 
 

Guanambi, 17 de janeiro de 2023. 
 
 

NILO AUGUSTO MORAES COELHO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUANAMBI-BA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

1 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do Apostilamento do CONTRATO N° 257-22PE-
PMG, com data de 18/01/2023, publicada quinta-feira no dia 19/01/2023 pág. 35, o apostilamento foi 
erroneamente publicado. Sendo assim: 
 
Onde se lê: 
(...) 
CONTRATO N° 257-22PE-PMG 
 
Leia-se: 
(...) 
CONTRATO N° 257-22PE-PMG 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
      
                                                                                                          
 

Guanambi, 29 de março de 2023 
 
 
 
 

  NILO AUGUSTO MORAES COELHO  
Prefeito do Município de Guanambi-BA  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 

CNPJ: 13.982.640/0001-96 

 

 

1 

 

TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
 

Por um equívoco ocorrido no momento da confecção do Apostilamento do CONTRATO N° 257-22PE-
PMG, com data de 18/01/2023, publicada quinta-feira no dia 19/01/2023 pág. 35, o apostilamento foi 
erroneamente publicado. Sendo assim: 
 
Onde se lê: 
(...) 
CONTRATO N° 257-22PE-PMG 
 
Leia-se: 
(...) 
CONTRATO N° 257-22PE-PMG 
 
As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas. 

 
      
                                                                                                          
 

Guanambi, 29 de março de 2023 
 
 
 
 

  NILO AUGUSTO MORAES COELHO  
Prefeito do Município de Guanambi-BA  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 

PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 
C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 
Fonefax: (77) 451 8700 

 

 

  
 
 
 

 
RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 
 

 
Espécie: 

  

  Contrato  

 
Resumo do objetivo: 

Função de SERVENTE, local por este indicado para atender na ESCOLA 
MUNICIPAL PROFESSORA ADELICE MAGDA RODRIGUES PEREIRA 
DE OLIVEIRA. 

 
 
 
Fundamento Legal: 

O presente contrato de locação de serviços se fundamenta e se rege pelas 
disposições contidas no Inciso VI Art. 2º da Lei 1013 de 30 de Novembro 
de 2015, que autoriza o chefe do Poder Executivo a efetuar contratação 
temporária de excepcional interesse público, por tempo determinado. 

 
 
 
Crédito da Despesa 

Unidade Orçamentária: 05 - Secretaria Municipal de Educação 
Projeto/Atividade -12.361.002.2024-Gestão das Ações do Ensino 
Fundamental 
Elemento 31.90.04 – Contratação por tempo determinado – Pessoa Física 

Carga horária:  40 horas semanais 

Valor a pagar por mês: A importância de um salário mínimo vigente no país, incidindo sobre esta 
os descontos legais. 

Vigência: 29.03.2023 a 31.05.2023 

Contratante: NILO AUGUSTO MORAES COELHO 

Contratado (a): ROSEMARY DE OLIVEIRA FERNANDES 

 


